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cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 59812022 - SL/CMC.

A Sua Exoelênoia a Ssnhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIA§
Prefeita IVlunicipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CBP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

ESTADO DE MATO GROSSO

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 20, DE 2l DE MARÇO DE 2022. "Dispõe sobre autorização para aberturu de

Crédito Adicional Especial em favor do Serviço de Saneamento Ambientul Águas do

Pontansl." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 02 de maio de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS Assinado de forma digital
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DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cômara Municipal de Cdceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNICIPAL DE cÁcnnBs

PROJETO DE LEI N'. 020. DE 21 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre autorizaçã.o para abertura de Crédito

Adicionul Especial em favor do Serviço de

Saneamento Ambiental Águas do Pantanal."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

'úArt. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

3.000.000,00 (três milhões de reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar

cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pela inclusão de

projeto, categoria econômica, grupo de nafiireza de despesa, modalidade de aplicagão,

elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e

fu ncional-programáticas :

Art.30 Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art. 1o será coberto nos

termos do item IlI, parágrafo 1 
o, do artigo 43, da Lei no 4.320 de I 7 de março de 1964,

mediante anulação parcial da (s) seguinte (s) dotação (s) orçamentária (s):

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro 
I

DOM]NGOS OLIVEIsA

DOS

Órgão:
04 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO

PANTANAL

Unidade:
OI _ SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO

PANTANAL
Função: 17 -SANEAMENTO

Subfunção: 512. SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa: 1013 - ÁCUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO

Proj/Atividade: 2125 * MAN C/ AS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Natureza da Despesa I Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.37.00 1.00 3.000.000,00

Órgão:
@ENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO

PANTANAL
Unidade: 01 _ SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https:11vwwv'caceres'mt.leg.br:/



PANTANAL
Função: I7 -SANEAMENTO

Subfunção: 5I2 . SANEAMENTO BASICO URBANO
Programa: 1OI3 _ AGUA TRATADA E SANEAMENTO BASICO
Proj/
Atividade:

2125 _ MAN C/ AS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMan.q. MUNICIPAL DE CÁCEREs

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de

202t-LOAl2022,Lei no 3.015, de23 de dezembro de202l-LDOl2022 e Lei no 3.014, de23

de dezembro de202I-PPAl2022-2025 e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei enfiará em vigor na data de sua publicação."

Càmaru Municipal de CáceresÀ{T, 02 de maio de 2022.
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DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cômara Municipal de Cdceres

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34.00 1.00 3.000.000,00
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